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NOTA DE ESCLARECIMENTOS DO PREGOEIRO
NOTA Nº 01

 
PREGÃO ELETRÔNICO CRCPR Nº 115/2023

(Aquisição de solução firewall, demais itens correlatos, serviço de instalação, configuração,
licenciamento, ativação e suporte)

 
O PREGOEIRO substituto, no exercício de suas atribuições legais e normativas, tendo

em vista os pedidos de esclarecimento recebidos por meio do e-mail licitacao@crcpr.org.br,
manifesta-se no seguinte sentido:

1) O item 4 faz menção a necessidade de garantia por 36 (trinta e seis) meses. Visto que
a garantia está relacionada à licença do equipamento, entendemos que as licenças
deverão ser fornecidas por 36 (trinta e seis) meses. Nosso entendimento está
correto?

Resposta: Sim, está correto. O licenciamento da solução deve acompanhar o prazo de
garantia, visto que os itens 4.1 e 4.2 mencionam explicitamente a necessidade de atualização
de firmware também nesse período.

2) Ainda, entendemos que, caso o contrato seja prorrogado, para que as garantias sejam
mantidas, as licenças deverão ser aditivadas também. Nosso entendimento está
correto?

Resposta: Sim, o prazo de vigência das licenças deve acompanhar o prazo de garantia de
toda a solução para o seu pleno funcionamento.

 

Conclusão

 
Diante do exposto, considerando que os esclarecimentos prestados reforçam as

informações consignadas anteriormente, sem interferência na formulação das propostas,
mantenho a data de 07/11/2023 para a sessão de julgamento do presente certame.

Curitiba - PR, data da assinatura eletrônica.

 
VINICIUS HERRERA FRANCESCHINI
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Pregoeiro substituto

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Herrera Franceschini, Analista - Operacional, em
24/10/2023, às 13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0153235 e o
código CRC 33D274BD.

Referência: Processo nº 9079623110000643.000170/2023-83 SEI nº 0153235
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